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D E f R E T C D F 5 D E A G O S T O D E 1971 

kutoriza afastamento cU medicou servidores públicos, p a r a participação em cer 
tames 

LAÜDC N A 1 L L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
iso de suas atribuições legais, 

Decre ta . 
A r t i gc I o — P a r a a participação de médicos que se dedicam à der -

natoiogia servidores públicos, nos seguintes conclaves: X X V I I I Congresso B r a -
ileiro de Bermato i cg i a \' Jo rnada Bras i l e i r a de Lepro log ia e I l i . Encont ro N a -
'.ionai do Pênfigo, z reat izarem-se entre 20 e 2-5 de setembro de 1971, em Po r t o 
Uegre, sera esse oeríod considerado como de efetivo exercício pa ra todos os 
jfeitos legais. 

Ar t i go ü.r — Pa ra a obtenção da vantagem estabelecida no art igo 
interior, deverão os interessados atender às preceituações do Decreto n.° 52.322, 
le 18 de novembro de 196b 

Art igo 3 ' — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i c a -
ão. 

Palácio dos Bande i rantes 5 de agosto de 1971. 
L A U D C N A T E I 
Henri C o u n A i da r Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Publicacio n a Casa C i v i l , aos 5 de agosto de 1971 
M a r i a Ange i ica Galíazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 5 D E A G O S T O D E 1971 

>ispô> sôbre afastamento de Médicos Pediatras , servidores públicos, para p a r t i 
cipação do X V I I I Congresso Bras i l e i r o de Ped i a t r i a 

L A U D C N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O UE SÃO P A U L O , no 
jso de suas atribuiçõe;: legais 

Decre ta ; 
A r i i g c l 1 — São considerados como de efetivo exercício, para todos 

>s eleitos legais, os dias em que os Médicos Ped iat ras , servidores públicos, p a r t i -
áparem do X V L U Congresso Bras i l e i ro de Ped ia t r i a , a real izar-se e m Be lo H o 
rizonte no período de 10 a 16 de outubro de 1971. 

A r t i g c i ' — Pa ra a obtenção da vantagem estabelecida no art igo 
inter ior deverão os interessados atender âs preceituações do Decrete n.° 52.322, 
ie 18 de novembro de 1969 e comprovar, sobretudo, a estre i ta vinculação ex is 
tente entre os objetivos dc certame e as funções que desempenham.no serviço 
júblico. 

Ar t i go 3." — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua p u b l i c a -
;ao. 

Palácio dos Bande i rantes 5 de agosto de 1971. 
L A U D O N A T E L 
H e n r i C o u r i A ida r , Secretário de Estado-Chefe da Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 5 de agosto de 1971. 
M a r i a Ange l i ca Galíazzi, Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E A G O S T O D E 1971 

Dispõe sôbre doação de v ia turas usadas e outro ma t e r i a l ao F u n d o 
te Assistência Soc ia l do Palácio do Governo 

Retificação 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
m> de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i g o l . o — F i c a autor i zada, conforme processo G G n.o 1.824-71, a 

loação ao F u n d o de Assistência Soc ia l do Palácio do Governo, das v ia turas u s a -
ias e mater ia l abaixo relacionados, e declarados excedentes pe la D E M E X , d a 
Coordenadoria da Administração de M a t e r i a l , da Secre tar ia do T r a b a l h o e A d 
ministração: 

M a t e r i a l pertencente à Secre tar ia da Saúde: motor pa ra P e r u a C h e 
vrolet n . M D T - 9 3 , ano 1962; 

V ia tu ras pertencentes à Secretar ia d a Segurança Pública: motoneta 
iambreta, a n o 1966, motor n . 19661-R, chassis 2.402, pat. 3.733; motoneta l ambre ta 
1966, motor 83.142-R, chassis 30.475, pat. 3.631; motoneta l ambre ta , ano 1966, motor 
n.o 83 829-R, chassis 31.162, pat. 3.802; motoneta lambreta , ano 1966, motor L I . 

150-R (82.103) chassis n.o 150 -L . I . 29.436, pat. 3.108; motoneta l ambre ta . ano 
1966, motor L . I 150-R, 83.185-R, chassis L. I . 150, 30.518, pat. 3.290,; motoneta 
lambreta , ano 1966, motor L . I . 150-R. 83.117-R, chassis L . I . 150 30.450, pa t . 
3.567: motoneta lambre ta , ano 1966, motor L B X 175-R, 19.435-R, chassis X -175 , 
2.176, pat. 3.243; motoneta lambre ta , ano 1966, moto r L B X 175-R, 19.589-R, chas 
sis 175-X, 2.330 pat. 3.644; motoneta lambreta , ano 1966, motor X 175-RI, 9.633-R, 
chassis X 175, 2 374, pat. 3.664; motoneta l ambre ta ano 1957, motor 11.635, c h a s 
si.» 23N7-D7, pa i . 675; motoneta lambreta , motor B A 746.595; motoneta lambre ta , 
ano 1969, motor 92.334-R, chassis 39.667, pat. 4.205; motoneta lambreta , ano 
1966, motor 19.408-R, chassis 2.149, pat. n.o 3.182; motoneta lambre ta , ano 
1963, motor o o 69290-R, pat . n . o 2.119; motoneta lambreta , ano 1966, 
motor L . I . 150-R 83.819, chassis L . I . 150, 31 152, pat . 3.792; motoc ic le ta H a r l e y 
Dav idson , ano 1951, motor 51-F I . 3.661, pat. 316. 

Ar t i go 2.o — A Secretar ia da Segurança Pública, por intermédio do 
/ Depar tamento Es t adua l de Trânsito, expedirá os cert i f icados de propriedade das 

v ia turas ora doadas. 
Ar t igo 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 4 de agosto de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Sérvulo Mota Lima, Secretário da Segurança Pública. 
Mário Machado Lemos, Secretário da Saúde 
Henri Couri Aidar, Secretário de Estado Chefe da C a s a C i v i l 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 4 de agosto de 1971 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 4 D E AGOSTO D E 1971 

Dispõe sôbre doação de veiculos usados ao Fundo de Assistência 
Social do Palácio do Governo 

Retificação 
No Ar t i go l . o 
Onde se lê: Ve icu lo pertencente a Secretar ia do In te r i o r : Sedan A l 

fa Romeu, ano 1960, motor 00210-00879, P a t . 926, chassis 0371-00081; 
Ve iculo pertencente à Secre tar ia do In te r i o r : Sedan A l f a R o m e u , 

ano 1961, motor B-065.610, 
Le ia-se- Ve iculo pertencente à Secretar ia do In ter io r : Sedan A l f a 

R'>meu, ano 2960, motor 00210-00879, P a t . 926, chassis 0371-00081; 
Veiculos pertencentes à Secre tar ia ' da Segurança Pública: Sedan 

Wi i i y s , ano 1961, motor B-065.610 

Cravinhos. 

D E C R E T O D E 4 D E AGOSTO D E 1971 

Dispõe sôbre doação de veiculo usado à Prefeitura 

Retificação 

Municipal de 

Onde se lê: A r t i go l . o — F i c a autor i zada em deferimento chas 
sis J 45.776-DRO-9.641, P . I . 698, pertencente ao patrimônio d a Secre tar ia da 
A g r i c u l t u r a 

Le ia -se : A r t i go l . o — F i c a autor i zada em defer imento chassis 
J . 45.*775. — B R O — 9.641, P . I . 698, pertencente ao patrimônio d a Secre tar ia 
d a A g r i c u l t u r a 

Dispõe sôbre doação de veiculo usado a Prefeitura Municipal de Sete 
Barras 

Retificação 
Onde se lê: Palácio dos Bande i rantes , 4 de agosto de 1971 

L A U D O N A T E L 
Ciro Albuquerque — Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Rubens Araujo Dias — Secretário da A g r i c u l t u r a 

Le i a - se : Palácio dos Bande i rantes , 4 de agosto de 1971 
L A U D O N A T E L 
Rubens Araujo Dias — Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Dispõe sôbre doação de veículo usado à Assistência Social e Cu l 
tural da Assembléia de Deus de Tupã _ 

Retificação 
Onde se lê: A r t i go l . o — F i c a autor izada, em deferimento de 

» m ve iculo usado da m a r c a Chevrolet-, modelo P i c k U p , ano de fabricação 
1SS9 

L e i a - s e i ~ Ar t i g o l . o — F i c a autor izada, em defer imento de u m veiculo 
usado d a m a r c a F o r d , modelo P i c k U p , ano de fabricação 1959, 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 
Secretário: HENRI COVRI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B o l e t i m N.o 43-71 C C 

Decretos d<- 5-8-71 

Arb i t rando , nos termos dos artigos 135, 
I I I e 141 da L e i n.o 10.261, de 28 de o u t u 
bro de 1968, combinados com o art igo 33, da 
L e i n.o 10.123, de 27 '- m a i r de 1968, ao l.o 
Tenente " M Re ina ldo An ton i o Sta lba , gr: M i -
ficação de representação no valor de Cr$ . . 
3.009,68 (Trêsmi l e nove cruzeiros e sessenta 
e oito centavos), correspondente a 2 (dois) 
meses de vencimentos, tendo em v is ta que 
devera frequentar curso na «The Texas F i -
r emen f r T r a i n i n g Schools»-*m College S t a -
t ion, Texas, e estágio n a W a r d L a France 
In te rnat iona l , Inc., com duração prevista de 
30 ( tr inta) dias. 

As c sesas com a gratificação ora a r 
b i t rada eo rerão à conta das despesas pró
pr ias do orçamento d a Corporação, no p r o 
grama 18.05.01 — Subelemento 3 .1 .4 . " — 
Encargos Ge ra i s . 

Aplicando, nos têrr. os dos artigos 63, 256, 
inciso i e seu § l.o, e 260 i t em I, todos do 
Estatuto dos Funcionários Públicos C iv i s do 
Estado (Lei n.o 10.261, de 28 de outubro de 
1.968), à v ista do que f icou apurado nos p ro 
cessos n.os. G G . — 1.537-71 e 2.091-71 — 
SSP. , a pena de demissão, por abandono do 
cargo, r- S r a . R a c h e i Apa rec ida P isso l i to 
(R. G . 3.373.683), Escriturária (Nivel I) 11-

B , efetiva, lotada nc Depar tamento Reg io 
n a l de Polícia do G r a n d e São Paulo . ">E-
G R A N , da Secretaria da Segurança Pública. 

Decreto de 4-8-1971 

Retificação 

Onde se lê: A rb i t r ando , nos termos dos 
art igos 135, inciso I I I e L43, da L e i n.o 10.^61, 
de 28 de outubro de : 68, ao S r . A n i z B a d i a . 

Le ia - se : Arbitrando, nos termos dor a r 
tigos 135, inc iso I I I e "43, da L e i n.o 10.261, 
de 28 de outubre de 1968, ao S r . A n i z B a d r a . 

Des: chos do Governador 
De 4-8-1971 

Pronunciamento lo Secretário de Cstado 
— Chefe r"a Caaa Civil 

N o P roc . G G 1.307-/1 c| aps. G G . 1.912-
70 — G G 1.842-70 — G G 2.913-70 — S F 
39.389-68 — P G E 33.481-' — S E 2.412-70 
— D A P F 1.659-70 — S T A 1.231-71 — e S T A 
517-71, em que An ton i o de Souza Campos 
Netto so l i c i ta contagem de tempo de serviço 
prestado ao T r i b u n a l Reg i ona l E l e i t o r a l : «Se
nhor Gove rnador : T ra ta - s de processo 3r-
sando sôbre matéria de extraordinária impo r 
tância pa ra a Administração Pública, qua l 
seja a de se saber se o art igo 76, do E s t a 
tuto dos Funcionários Públicos C i v i s do E s 
tado encontra-se ou não c m vigência, e m f a 
ce do art igo 92, i t em X I , da a tua l C o n s t i 
tuição Es tadua l (Emenda Const i tuc iona l n.o 
2, de 30 de outubro de 1.969). Submeto à 
consideração de Vossa Excelência o p r o n u n 
c iamento conclusivo do S r . Secretário da 
Justiça, que entendeu este revogado o a l u 
dido art igo 76 dos Estatutos. N a hipótese de 
Vossa Excelência aprovar a manifestação do 
S r . Secretário da Justiça, com o qua l , aliás, 

estou de pleno acordo, sugiro s e j a H l a p u b l i 
cada, a f i m d e ' f i r m a r orientação admin i s t r a 
t i v a a respeito, de conformidade c om o p re 
conizado pelo S A J , a f ls. 35». Palácio dos 
Bande i rantes , 4 de agosto de 1971. H e n r i C o u 
r i A i d a r . 

«Aprovo o pronunc iamento do S r . Se
cretário da Justiça, conforme o sugerido pelo 
S r . Secretário tW Estado — Chefe da 3asa 
C i v i l . De t e rm ino a publicação daquele p ro 
nunc iamento , cujo caráter normat i vo o r i en
tará, futuramente , a Administração Es tadua l 
em relação a casos idênticos». 

Pronunciamento do Secretário da Justiça 

Cons t i tu i objeto d a questão d i scu t ida 
nestes autos, o tema relat ivo à contagem de 
tempo de serviço prestado n a esfera fe
deral , no func ional ismo de outros Estados, 
ou dos municípios e autarquias, p a r a efeitos 
de percepção de adic ionais que a legislação 
dc Es tado assegura aos seus funcionários. 

O assunto t em suscitado controvérsias 
dentro da Administração, entendendo o 
D A P E que após o advento d a E m e n d a Cons - , 
t i tuc i ona l n.o 2, de 1969, o tempo de ser
viço público prestado pelo servidor fora da 
esfera estadual , só poderá ser computado 
para efeitos de aposentador ia e d i spon ib i l i 
dade, n a fo rma do que estabelece a Cons t i 
tuição do Estado no seu art igo 92, n.o X I , 
enquanto que a P rocurador i a G e r a l do E s 
tado e a Assistência Jurídica do S . A . J . 
<Diário O f i c i a l de 19 de jane iro de 1971, G G -
485-69), em manifestações or iundas úo G o 
verno anter ior, se mos t ra ram favoráveis a 
contagem daquele tempo de serviço p a r a to
dos os f ins, por entenderem que o art igo 
76 do Esta tuto dos Funcionários Públicos 
C iv i s do Estado (Le i n.o 10.261, de 28 de o u 
tubro de 1968) cont inuava em pleno v igor . 

É de se ponderar, todavia , que dentro 
da própria Procurador ia G e r a l do Estado a 
questão não era t ranqu i l a , pois no sentido 
de que se encont ra parc ia lmente revogado 

o art igo 76 do Esta tuto dos Funcionários 
Públicos Civ is do Estado, com o advento da 
E m e n d a Cons t i tuc iona l n.o 2, de 1969. já 
se mani f es tara a sua Procurador ia A d m i 
n i s t r a t i v a em dois substanciosos p r o n u n 
ciamentos, subscritos pelo seu Procurador -
Chefe, que é o a tua l Proourador G e r a l do 
Es tado . 

D ian t e dessa dispar idade de pontos de 
v is ta dos órgãos admin i s t r a t i v os sôbre a 
questão, e dado o seu releve para a A d m i 
nistração, por proposta da Secre tar ia do 
T r a b a l h o e Administração foi sugerido que 
a matéria fosse submet ida ao Governo do 
Estado, para a fixação de critério n o r m a 
t ivo sôbre o assunto. P o r sugestão do S A J , 
a Che f i a da Casa C i v i l , propôs a audiência 
desta Pas ta , antes de ser êle submetido à 
apreciação do S r . Governador pa ra os f ins 
s u p r a menc ionados . 

Parece-nos que o assunto re lat ivo à v i 
gência do art igo 76 do Estatuto dos F u n 
cionários Públicos C i v i s do Estado tem que 
ser aprec iado em consonância com as a l te 
rações por que passou a Constituição do 
Estado, uma vez que o seu texto é r ep ro 
dução do inciso X I , do art igo 92, da* Cons 
tituição Es tadua l de 13 de maio de 1967, 
assim vazado: " o tempo de serviço públi
co, ass im considerado exclusivamente o pres
tado à União, Estados e Municípios, e suas 
autarquias, será contado singelamente pa ra 
todos os f i n s " o que vale dizer, a n o r m a 
estatutária l im i tou-se a reproduz ir aqui lo 
que fora estabelecido pelo const i tu inte . 

Ent re tan to , com a alteração da C a r t a 
Pau l i s t a , esse disposit ivo teve nova r e d a 
ção. Não ma is se mencionou fosse o tempo 
de serviço prestado fora do funcional ismo 
público estadual contado pa ra todos os f i n s . 
Apenas se facu l tou essa contagem pa ra f ins 
de disponibi l idade e aposentador ia . É m a 
nifesto, pois, que a E m e n d a Cons t i tuc iona l 
n.o 2 de 1969, quis m u d a r a situação então 
vigente, nâo m a i s admi t indo que o tempo 
de serviço prestado fora do func iona l i smo 
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